
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRJTO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
.... ._......_ Rua Lino dos Santos. s/n°- Jardim Canaã- Fones t14) 3375-9500 -- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

DECRETO N.0 1443, 18 DE MAIO DE 2.012. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 65.581,51 (Sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta 

e um reais, cinqüenta e um centavcs) e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com a Lei n°. 601, de 22 novembro de 

2011; 

Considerando a Lei n°. 436/2009, de 27/10/ 2009, 

que ''Autoriza a Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo a 

receber recursos a fundo perdido, mediante a celebração de Convênio 

com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Meio 

Ambiente e dá outras providências" (Barracão de Reciclagem); 

Considerando o Contrato Banco do Brasil/ FECOP n°. 

01/2010 de 31 de março de 2010, tendo como objeto a liberação de 

crédito não reembolsável ao amparo de recursos do FECOP - Fundo 

Estadual de Prevenção e Controle da Poluição; 

Considerando a realização do Processo de Licitação 

no. 075/2010 na modalidade Tomada de Preço n°. 07/2010 para "a 
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execução de obras do Centro de Triagem de Resíduos Sólidos com 

equipamentos, em Espírito Santo do Turvo; 

Considerando o Contrato Administrativo n°. 

105/2010, com valor estimado de R$ 159.976,05 assinado em 14 de 

dezembro de 2010 com empresa Construtora Lucfel Ltda., inscrita no 

CNPJ n°. 06.027.516/0001-06, e inscrição estadual sob no. 

689.052.543.113, com sede à Rua Ângelo Bergamo n°. 348, Distrito 
, 

de Aguas Virtuosas, na cidade de Tejupá; 

Considerando o pagamento da 1a medição atestada 

em 04 de maio de 2011, conforme NF 000158 de 04 de maio de 2.011, 

no valor de R$ 24.863,50 paga em 01 de julho de 2011; 

DECRETA: 

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 65.581,51 

(Sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e um reais, cinqüenta e 

um centavos) para "execução do programa do Centro de Triagem de 

Resíduos Sólidos" no Município de Espírito Santo do Turvo que terá a 

seguinte classificação: 

02.00.00 - Poder Executivo 

02.26.00- Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

4.4.90.51.00- Obras e Instalações 

Fonte 02 - Ficha 177 

Valor ................ ., ..... aw••••••••••••••••••••••••w••••• ~ ••••••••••••••••••••R$ 65.581,51 

Função Programática n°. 15.451.1010ft2 .. 083 
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ARTIGO 20 O presente CREDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, será coberto com recursos provenientes da redução 

da seguinte dotação orçamentária: 

02.00.00 - Poder Executivo 

02.25.00- Secretaria Municipal de Finanças 

9.9.99.99.99- Reserva de Contingência 

Fonte 01 - Ficha 152 

Valor ••••••••••••••••••••••••••••.•..••.•••.•••••••.•••••••..•.................• R$ 65.581,51 

Função Programática n°. 99.999.0999.0.999 

ARTIGO 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 18 de maio de 2.012. 

Prefeito Municipal 


